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8/'� da 8Uância fYJalnfflua de �ma � 
Estado de São Paulo 

LEI No. 168 DE 19 DE HARÇO DE 1992 · 

Determina o valor da Unidade Taximétrica-UT 
para os servi,os. de tixis e di outras 
providências. 

DOUTOR JOS� [l!AS F'AEZ LIMA, Prefeito Hunici� 
pal da Est&ncia Balnêiria de Ca1·aguatatuba. 
Faç:o saber qLte a Câma1·a HLlniciPal ap1-ovol1 ·e 
eu promulgo a seguinte Lei: 

Art.io.- Fica determinado o valor de CR$1.500,00(hLtm mil e 
quinhentos c1·uzeiros)o valai· da Unidade Taxi
métrica -UT. 

Art .2o.- Havendo alteraç:ão nos prê�ós dds combustíveis 
- gasolina e/ou jJcool - os permissioni1·ios passai-�o 
a trabalhar com bandeira ''.2'', até qLte.nova tarifa 
seja auto1·izada 

Art 3o.- O permissionirio deveri, ob1·igatoriamente, afixai· 
uma tabela no vidro latePal esquei-do do veícLllo, 
para consL1lta dos Ltsu�rios. 

A1-t.4o - l�sta Lei ent1-ará e1TI vigor 11a (jata (je sua publica
''º· 1-evogadas as disposi,5es em contr�rio. 
Ca1-:agL1atatLlba, 19 de 1na1-.;o de 1992 

Dr . 

F:'Llblicado na Se.;io 
de mai-.;o de i 992 

omplementares, aos 19 


